A construção social da qualidade nos produtos agrícolas: o caso do vinho
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Introdução


Para se produzirem juízos de valor sobre a qualidade de um vinho, é necessário criar padrões de referência. Coloca-se então a questão de saber quais são esses padrões, como foram constituídos e quem regula a sua aplicação, o que implica um consenso social sobre o assunto. 


Tendo presente que a qualidade é um conceito multifacetado, o presente trabalho desenvolve-se em três pontos. No primeiro discute-se, sob o ponto de vista da teoria económica, algumas formas como são socialmente coordenadas as acções individuais. Analisa-se as limitações da corrente neoclássica para a explicação comportamental em situações que se afastam da lógica de mercado e adianta-se, nesta matéria, o contributo da Teoria das Convenções. Num segundo ponto refere-se a complexidade do conceito de qualidade e constata-se a necessidade de um acordo social sobre a formulação do mesmo. Finalmente tecem-se algumas considerações sobre a aplicabilidade destes conceitos ao mercado do vinho, em particular aos vinhos com denominação de origem. 

1. A coordenação das acções individuais

1.1.  A visão da teoria económica dominante


A corrente neoclássica da teoria económica explica a motivação das pessoas para agir através do princípio da racionalidade, ou seja, pela maximização dos objectivos individuais sujeito a restrições. A coordenação das acções é feita pela troca mercantil e mediada pelos preços. Todavia, estes princípios de acção e de coordenação estão particularmente adaptados à explicação do funcionamento dos mercados em concorrência perfeita, isto é, quando estes se encontram sujeitos a várias restrições, como a informação perfeita, a homogeneidade do produto (o que implica a construção prévia da qualidade dos mesmos) a não existência de externalidades, a livre mobilidade dos recursos, o elevado número, a homogeneidade e atomicidade de produtores e consumidores, etc.. 


Com o crescimento económico posterior à segunda Grande Guerra, o aumento da produtividade deveu-se muito ao desenvolvimento de fileiras industriais, com a padronização das trocas e a consequente diminuição do papel do mercado. O preço deixou de ser a variável determinante para assegurar a coordenação das acções individuais e passou a ser mais uma das variáveis da organização industrial. Questões organizativas como redes locais de produção, recursos familiares, redes tradicionais de proximidade, instituições locais, partenariado, etc., ultrapassam em muito a pura lógica de mercado (Eymard-Duvernay, 1989). Todas estas questões pressupõem relações duráveis entre os agentes económicos, as quais se baseiam preferencialmente em comportamentos de fidelidade, confiança ou lealdade, e muito menos nas relações mercantis mediadas unicamente pelos preços.


A corrente neoclássica, tem vindo a ultrapassar este conjunto de limitações na abordagem de mercados concretos, enveredando por análises diversas que consideram o papel das empresas e outras organizações no mercado ou ainda as imperfeições da informação. Trata-se do alargamento da racionalidade e do contrato mercantil ao domínio das instituições e das normas sociais, através da sua endogeneização sob a forma de um arranjo contratual óptimo entre dois ou vários agentes. Cabem neste domínio vários desenvolvimentos recentes da teoria económica no campo da nova economia institucional, que explicam o comportamento entre empresas ou o seu funcionamento interno por meio de modelos de incitação, de agência, de contratos, informação assimétrica, custos de transacção, direitos de propriedade, etc.. Também a nova economia da informação, que considera a informação imperfeita e com custo de aquisição, ou os modelos de convenções e instituições tratados no âmbito da teoria dos jogos pertencem a esta corrente (Favereau, 1989)
.


Embora sujeitos a um grande rigor de formalização, estes desenvolvimentos da corrente neoclássica são sempre consideradas como desvios à fórmula clássica de concorrência, ou seja, como situações anormais ou transitórias. As principais críticas de fundo apontadas a estas novas abordagens baseiam-se em três pontos fundamentais (Dupuy, at al., 1989).


Em primeiro lugar o princípio que prevê as relações mercantis entre indivíduos isentas de qualquer interferência exterior, ou seja, em termos conceptuais, a liberdade contratual absoluta entre indivíduos independentes. Este princípio tem vindo a ser posto em causa por vários autores no domínio da economia e noutras ciências sociais, insistindo todos eles na necessidade do reconhecimento, ao nível teórico, de um quadro comum constitutivo, de origem social, que possibilite a efectivação de contratos particulares entre os indivíduos. Este quadro comum pode ser uma simples regulamentação apropriada ou um direito contratual na opinião de Durkheim, ou antes um paradigma na opinião de A. Orléan, um senso comum para J.-P. Dupuy, um modelo cognitivo para O. Feverau, um sistema de conhecimento para R. Salais (Dupuy, at al., 1989) ou um princípio superior comum para Boltanski e Thévenot (1987). Em segundo lugar é criticada a manutenção do princípio da racionalidade substantiva
 no cálculo económico das relações não estritamente mercantis. A introdução deste tipo de relações conduz muitas vezes à necessidade da criação de modelos económicos cujas hipóteses subjacentes são estabelecidas de uma forma ad hoc, no sentido em que, para cada modelo, são estabelecidas diferentes hipóteses que depois se articulam mal entre si e com o conjunto de hipóteses que sustentam a explicação clássica do funcionamento  dos mercados (Eymard-Duvernay, 1989: 330).  Por fim, o quadro de um equilíbrio geral atemporal não é coerente com fenómenos de longo prazo ou de aprendizagem que todas as relações duráveis pressupõem. 

1. 2. As convenções económicas

Dadas as insuficiências da teoria económica dominante para explicar a coordenação das acções em situações que se afastam da lógica de mercado, têm aparecido várias tentativas de explicações alternativas. Entre elas salienta-se a prosseguida pela Economia das Convenções que apresenta basicamente duas linhas de rumo. A primeira, desenvolvida nos Estados Unidos, é um prolongamento da Teoria de Jogos, pelo que não põe em causa os postulados da teoria Standard
, nomeadamente o individualismo metodológico. O conceito de convenção definido por D. K. Lewis em 1969, aparece aqui para resolver os modos de coordenação que emergem para resolver colectivamente as situações que não podem ser decididas pelo cálculo individual (Gomez, 1994). Uma segunda linha, desenvolvida em França, é hoje conhecida pela Teoria das Convenções (TC)
. 


O objectivo geral da TC é a construção de um quadro teórico, pluridisciplinar, permitindo abordar a questão geral da coordenação colectiva das acções individuais por meio de convenções (Orléan, 1994). Com base num conjunto de princípios gerais de coordenação e em obras clássicas da filosofia política,  Boltansky e Thévenot (1987) identificaram seis modelos de cidades, aos quais correspondem seis estados de natureza que justificam outros tantos modos justificáveis de acção: inspiração, doméstica, de renome, cívica, mercantil e industrial. Estes qualificativos de acções justificáveis, ou razoáveis, contrapõe-se ao qualificativo de “racional” da teoria Standard (Thévenot, 1989: 148), remetendo-nos não só para uma multiplicidade de modos de acção, como também para uma racionalidade comportamental, ou limitada (Simon, 1976), em vez da racionalidade substantiva também característica da teoria Standard. De entre aqueles modos de coordenação, estados de natureza, ordens de grandeza ou, em suma,  convenções, interessa-nos reter e caracterizar sumariamente alguns deles. 


A natureza doméstica tem como princípio superior comum as relações baseadas na tradição. A ordem de grandeza desta natureza que estabelece os níveis hierárquicos é dada pelas relações de confiança, de hábito e fidelidade entre as pessoas; o investimento é feito pelo dever e pela rejeição do egoísmo. Na natureza de renome, a opinião é o princípio superior comum, sendo a ordem de grandeza dada pela notoriedade, reconhecimento ou sucesso. Na natureza cívica a união de todos para a formação da vontade geral é o princípio superior comum; público, colectivo, legal, representativo, direito, direitos cívicos, legislação, solidariedade, união, codificação, democracia, são alguns dos conceitos próximos deste estado da natureza. A natureza mercantil tem por princípio superior comum a concorrência sobre os bens; a grandeza dos sujeitos é dada pela riqueza material, enquanto a sua dignidade é dada pelo interesse, a vontade ou a motivação para obter a satisfação pessoal; a relação entre as pessoas é estabelecida pela concorrência e a sua relação com os objectos é determinada pelo lucro; o investimento é feito na oportunidade e no distanciamento emocional; a ordem natural é harmonizada pelo mercado, onde o preço exprime o valor das coisas; o dinheiro como medida de todas as coisas. Finalmente a natureza industrial é caracterizada pela eficácia e pelo investimento como a melhor formula económica para atingir essa eficácia; o investimento compatibiliza a mudança que provoca com a estabilidade que possibilita, precavendo a inadaptação futura da organização actual; a especialização, a profissionalização, a performance, a medida, a norma, a estratégia, a estandardização, a organização, o plano, são alguns dos atributos desta natureza.


Se considerarmos, como estes autores, que as pessoas agem segundo boas razões (racionalidade comportamental) e que existe uma coordenação (acção justificável) que permite o equilíbrio, então temos aqui delineado um quadro geral de acções justificáveis, ou seja, de comportamentos individuais, segundo modelos de natureza diferente. A racionalidade que motiva as trocas mercantis num mercado será apenas uma entre várias formas legítimas de acção justificada.


As relações entre pessoas (e entre estas e os objectos) que têm lugar na mesma natureza dizem-se naturais, passando a ser críticas quando essas relações se situam entre naturezas diferentes. Neste contexto, as críticas endereçadas à racionalidade económica e às insuficiências do mercado podem ser melhor entendidas por esta extensão analítica a outras naturezas e às situações críticas. Um universo de uma só natureza (a mercantil) é uma utopia (Thévenot, 1989). Um universo complexo com várias naturezas e situações críticas é mais consentâneo com a realidade das sociedades contemporâneas. 

2. A questão da qualidade dos produtos agrícolas

2.1.  Qualidade: uma noção complexa


Valceschini e Nicolas (1995) consideram a existência de três níveis de representação da qualidade. O primeiro diz respeito à representação do produto, sendo a qualidade identificada pelo recurso a sinais distintivos, como a  marca ou outras denominações. Um outro nível diz respeito às características intrínsecas do produto. É o domínio dos critérios e especificações tecnológicas. Finalmente, o nível de qualidade ligado à satisfação das necessidades dos utilizadores, sejam elas explícitas ou potenciais. Trata-se aqui de uma qualidade mais associada à função que ao produto, o que dá origem ao aparecimento de métodos diversificados de gestão da qualidade envolvendo todo o processo produtivo desde o aprovisionamento até às vendas. 


As características particulares dos produtos alimentares, como a perecibilidade, a segurança alimentar, o seu valor organoléptico ou a carga socio-cultural que lhes está associada, complexificam a noção de qualidade para este tipo de produtos. Por outro lado, com a industrialização dos processos produtivos, a adequação dos produtos às tecnologias disponíveis e às possibilidades de uma transformação competitiva (relação qualidade/custo) diversifica ainda mais esta noção. Podemos então falar, como o fazem Multon e Davenas (1994), em várias dimensões do conceito de qualidade: as qualidades higiénicas, nutricionais, organolépticas, dos serviços prestados, tecnológicas ou mesmo psicossociais ou simbólicas. Um dado produto será então percebido pelo utilizador final, através de uma qualidade global, a qual se pode considerar como um compromisso entre aquelas diversas vertentes e a sua relação com o preço.


Para além da sua definição, coloca-se também o problema da avaliação da qualidade. A urbanização e a transformação industrial associada ao desenvolvimento económico, vieram alongar as fileiras alimentares, com o consequente afastamento entre produtores e consumidores. Desta forma, a diversificação e intensificação produtiva tornaram mais difícil a avaliação da qualidade dos produtos alimentares, crescendo concomitantemente a incerteza nessa mesma avaliação. 


Duas grandes fontes de incerteza qualitativa podem ser identificadas nos produtos agro-alimentares: a incerteza ligada às transformações tecnológicas, que tendem a alterar as características primitivas dos produtos e a introduzir outras resultantes do processo tecnológico; a incerteza ligada à concorrência entre os produtores pela busca do aumento da produtividade a todo o custo. Em ambos os caso têm sido desenvolvidos mecanismos para diminuir a incerteza.


No primeiro caso foram desenvolvidos processos de identificação e controlo exì¥Á
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eço se vêm juntar outros critérios: nutricionais, serviços prestados, diversidade da gama, etc.. Nesta panóplia de informação a marcação dos produtos, pela marca comercial, colectiva ou outra, assume um papel fundamental. Segundo Thévenot (1995), a marcação reabilita as noções de proveniência e reputação, associando a qualidade do produto à qualidade de quem o vende ou fabrica. Enquanto sistema regulamentado, a marcação é também uma forma de garantia e protecção, resumindo um vasto conjunto de informação e simplificando a apreciação na escolha de produtos. 

2.2. Da necessidade de um acordo social sobre a qualidade


A noção de “qualidade” que tem vindo a ser usada,  ultrapassa a simples apreciação comum de boa ou má. Ela identifica-se com a própria definição do produto, com as suas características intrínsecas ou resultantes do seu processo de concepção, produção e comercialização, bem como das competências e processos organizacionais necessários a estas operações. Neste sentido, a qualidade pode ser fonte de diferenciação de produtos segundo parâmetros objectiváveis e mensuráveis
. O acordo possível sobre estes parâmetros por parte dos intervenientes numa transacção é factor de redução de incerteza associada à qualidade de um produto. 


De que forma é possível este acordo, pelo preço ou por recurso a um conjunto de regras?

A introdução do preço na avaliação da qualidade de um produto remete-nos para o domínio da teoria económica. A qualidade mercantil de um bem resulta do julgamento dos consumidores, finais ou intermédios, através do confronto entre as diferentes ofertas disponíveis de um mesmo bem. Então, a qualidade avaliada pelo mercado não é um atributo intrínseco do próprio bem. É antes uma característica variável de acordo com a evolução da oferta e da procura, sendo a sua avaliação efectuada para cada estado do mercado bem definido e sancionada pelo preço de venda (Eymard-Duverney, 1989).


A par desta “qualidade” associada à raridade do bem e fortemente associada ao preço, a teoria neoclássica postula que a qualidade real dos produtos tem uma definição exógena ao modelo explicativo do mercado e é parte integrante do próprio bem. Esta definição exógena pressupõe implicitamente a existência de processos de avaliação da qualidade exterior ao mercado, tornando-se deste modo uma hipótese bastante redutora da realidade analisada pelo modelo. Por outras palavras, a determinação de um padrão de qualidade com validade geral e estável no tempo,  terá de socorrer-se do estabelecimento de regras exteriores ao mercado o que, segundo a teoria Standard, sai já do âmbito da economia. Nesta perspectiva podemos falar numa base objectiva da qualidade, traduzida num conjunto de regras definidoras das diferentes características dos produtos.

Reportando-nos ao caso dos produtos agrícolas, se o nosso nível de apreciação for a qualidade absoluta do produto (Sylvander e Lassaut, 1994), ou seja, a definição e identificação geral do produto ou a definição de níveis mínimos de qualidade a partir dos quais o produto se torna impróprio para consumo, a regra tem sido o estabelecimento exógeno de normas pela via jurídica (regulamentação) que se impõem a todos sem excepção. É o caso da definição genérica de vinho ocorrida no início do século XX (Simões, 1998: 103-132), ou dos aditivos permitidos na sua confecção. Se, ao contrário, considerarmos qualidades relativas, ou seja, a qualidade do vinho do produtor A em relação ao do produtor B, então nenhuma referência exógena é possível, sendo o preço a única forma de sancionar estas qualidades. Entre estas duas situações extremas existe a possibilidade de estabelecer diferentes tipos de vinho, as denominações de origem por exemplo, com qualidades mais ou menos definidas. E é aqui que diferentes perspectivas se podem conceber. Enquanto a corrente neoclássica tenderia a continuar a ver a questão como o estabelecimento exógeno de novas regras, a Teoria das Convenções procura explicar de uma forma endógena o aparecimento das bases objectivas para a definição da qualidade, através da interacção dos actores intervenientes no processo. Vejamos cada uma destas posições.

Porque a definição exógena de padrões de qualidade condicionam profundamente o funcionamento do mercado, pela via da concorrência pela qualidade, a literatura económica tem procurado prolongar o modelo de mercado pela introdução da incerteza, não tanto directamente ligada à qualidade dos bens, que continua a ser exógena ao modelo, mas sobretudo pela via da informação sobre a mesma. É o caso da introdução do conceito de concorrência monopolística, devida a E. Chamberlin, ou os recentes desenvolvimentos no âmbito da economia dos contratos (Foray, 1995).  Apesar destes desenvolvimentos, a definição exógena da qualidade continua a levantar duas séries de problemas (Sylvander, 1994: 33): o problema da percepção da qualidade pelos actores no decurso da transacção e o problema da génese e funcionamento das instituições que definem, identificam e garantem exogenamente a qualidade. Se a primeira questão pode ser resolvida pela concorrência no mercado dentro das regras impostas exteriormente e sancionada pelo preço de venda, ou seja pela qualidade mercantil a que nos referimos anteriormente, a segunda questão é normalmente deixada em aberto pelos desenvolvimentos da teoria económica dominante.


A Teoria das Convenções, procura endogeneizar a questão da qualidade, considerando-a como um dos domínios onde se regula a actividade económica, seguindo processos diferentes da regulação pelos preços (Sylvander e Lassaut, 1994). Na medida em que a definição da qualidade é um processo endógeno, uma convenção de qualidade não é apenas um conjunto de regras negociadas entre os actores, mas também um processo de coordenação das acções individuais que tornam os processos coerentes dentro de um mesmo “mundo de produção”, no sentido proposto por Salais e Storper (1993). 


É este processo de coordenação das acções individuais que remete a qualidade para o domínio da Teoria das Convenções, fazendo corresponder aos “estados de natureza” definidos por Boltanski e Thévenot (1987), outros tantos tipos de convenções de qualidade. Deste modo, a cada convenção de qualidade, por exemplo uma denominação de origem, corresponde uma determinada  forma de coordenação das acções individuais (neste caso definida por uma ordem de grandeza cívica). A qualidade é assim construída pelo acordo e interacção dos agentes económicos intervenientes na fileira do produto e, como tal, endógena ao modelo.

3. As qualidades do vinho e a Teoria das Convenções 


A TC tem vindo a ser utilizada na análise e compreensão da heterogeneidade das relações entre os actores económicos, muito em particular como forma de reduzir a incerteza associada à qualidade. No campo agro-alimentar citam-se, a título de exemplo, os trabalhos de P. Boisard e M. Letablier (1987) sobre a produção de Camembert, W. Heintz (1994) sobre o trigo e E. Valceschini (1993) para os legumes transformados. Em Portugal referem-se os trabalhos de Fragata e Condado (1996) e Fragata (1999) relativos a produtos agrícolas tradicionais.


Em todos estes trabalhos, a preocupação é o estabelecimento de um acordo entre os diversos actores envolvidos no estabelecimento de uma convenção de qualidade. Este acordo passa pela mobilização colectiva com vista a uma definição consensual do produto, admitindo-se desde logo uma incerteza ligada à variabilidade na caracterização do mesmo. Dada a heterogeneidade do comportamento dos actores e dos processos de qualificação, a avaliação da qualidade dos bens pode repousar sobre diferentes medidas da qualidade, ou seja, podem ser estabelecidas diferentes convenções de qualidade para uma mesma fileira de produto. 


Esta possibilidade de identificar a qualidade de um produto segundo diversas convenções, contrasta com o recurso à instituição de “normas de referência”, muito utilizadas na produção industrial, a qual pressupõe a existência de um actor central, dotado de conhecimento suficiente para construir as regras de qualidade gerais e com poder para as impor a todos os intervenientes (Eymard-Duvernay, 1995). 


A criação de denominações de origem em vários produtos agrícolas tem sido um caso típico de aplicação da TC. Curiosamente não existe nenhum trabalho seguindo esta metodologia de análise relativamente ao vinho. A razão é simples. Enquanto que nos produtos analisados o processo de construção social da qualidade é um processo em aberto, no caso do vinho esse processo encontra-se perfeitamente consolidado pela legislação nacional e comunitária. Todavia, a evolução dessa mesma legislação ao longo deste século quer no nosso país quer nos principais países produtores europeus, é, em nossa opinião, o exemplo mais acabado da construção social de diversas convenções de qualidade, tendo-se usado muitas vezes a experiência acumulada no sector vitivinícola, como protótipo para os avanços alcançados em muitos outros sectores. Até se chegar à formulação geral das convenções de qualidade nos vinhos, verificou-se um longo caminho, tanto a nível nacional como internacional, onde a interacção dos diversos actores sociais conduziu o processo até ao entendimento que hoje se tem sobre o assunto. 

Na história da viticultura portuguesa, o caso mais recente que reflecte a importância da interacção dos actores sociais na definição de um acordo social sobre  o mercado do vinho (numa perspectiva de convenções de qualidade) foram as alterações no dispositivo institucional decorrentes da adesão de Portugal à Comunidade Europeia. A criação de novas regiões demarcadas, o estabelecimento dos seus estatutos e das respectivas Comissões de Vitivinicultura Regionais, assim como a reestruturação dos organismos reguladores na altura existentes, foram momento para a explicitação de pressões por parte dos diferentes actores sociais envolvidos no processo. A título de exemplo, recorda-se as dificuldades na elaboração dos estatutos da região do Dão, onde foram produzidas mais de trinta versões diferentes (Simões, 1998: 262), ou o turbulento processo de constituição da Comissão Interprofissional da Região Demarcada do Douro (Simões, 1998: 262-265 e Peixoto, 1997).


Em termos práticos, podemos constatar hoje diferentes modelos de coordenação das acções no mercado do vinho. Tradicionalmente, o negócio do vinho seguia uma convenção mercantil, sobretudo no que respeita à primeira venda. Dadas as características do vinho, substância miscível e de grande variedade organoléptica, a sua apreciação reveste uma elevada subjectividade, sobre a qual se desenvolveu o carácter especulativo do mercado do vinho. Este aspecto, e na falta de características codificáveis, transportavam o ajustamento qualitativo entre a oferta e a procura, para uma relação de poder entre o produtor, viticultor ou cooperativa, e o comprador, em representação das expectativas do consumidor final. Desta forma, para além do preço social resultante do confronto global da oferta e da procura, cada transacção forma um preço particular, resultante de um processo de negociação, de uma relação de força entre vendedor e comprador, unicamente com base num processo subjectivo de degustação.

Com a complexificação da fileira produtiva as situações diversificaram-se. Assim, no mercado local e regional, tanto os vinicultores independentes como as adegas cooperativas actuam hoje no mercado preferencialmente sobre uma convenção doméstica, onde a ordem de confiança e os laços pessoais garantem a definição da qualidade do produto e o acordo sobre o preço fixado. O produto é preferencialmente comercializado em garrafão, por troca de embalagem ou com embalagem do consumidor e sem o envolvimento explícito de uma marca comercial. Em muitos casos, este tipo de convenção alarga-se também ao mercado nacional, muito particularmente devido às grandes deslocações demográficas registadas no país e às fortes ligações das populações às regiões de origem.  

Um outro modelo de acordo assenta numa convenção cívica  e diz respeito à comercialização dos produtos com base nas definições legais dos diferentes tipos de vinho actualmente em vigor no nosso país: VQPRD (DOC, IPR), VLQPRD,  VEQPRD, vinho regional e vinhos de mesa. A par deste modelo, e geralmente sobrepondo-se a ele, as empresas seguem ainda uma convenção industrial assente nas marcas comerciais. Em certos casos muito específicos, alguns “Porto”, “Moscatéis” e mesmo alguns vinhos comuns, podem atingir uma “ordem de renome”, criando assim uma convenção de opinião que se sobrepõe a todas as outras. Reina então a mística do produto associada à sua raridade que pode fazer elevar os preços de mercado a níveis completamente fora do razoável para as transacções ordinárias. É, por exemplo, o caso da venda de colheitas especiais ou garrafas raras em leilões específicos.

Os diferentes sistemas de diferenciação acabados de referenciar têm uma consequência directa na hierarquia dos preços no retalho. Devido a esta diversidade, é possível encontrar no mercado produtos que vão das poucas centenas de escudos até às centenas de contos por cada garrafa. Acresce ainda que as diferentes convenções acima referidas apenas indiciam tendências gerais nas estratégia das empresas, não lhe correspondendo níveis fixos na hierarquia dos preços. Por exemplo, os vinhos de uma só casta, hoje em dia muito na moda, apesar de serem vinhos de mesa ou regionais, são vendidos a preços normalmente superiores à maioria dos VQPRD. Desta forma, as diferentes convenções de qualidade acima referidas, podem cruzar-se com diferentes critérios de fixação de preços derivados das forças de mercado (concorrência, promoções, etc.), para estabelecer a múltipla oportunidade de escolha que se depara hoje ao consumidor nacional e internacional.

Conclusão

A existência de assimetria de informação e incerteza na definição da qualidade dos produtos é incompatível com o mercado de concorrência perfeita. O recurso a organismos geradores de normas tendentes a ultrapassar aquelas limitações, tem sido preconizado por algumas correntes alternativas. Para além de divergir em princípios teóricos fundamentais, como a racionalidade, o grande mérito da proposta da Teoria das Convenções situa-se na endogeneização do processo de definição da qualidade. 


Apesar da vitivinicultura portuguesa ter sido fortemente condicionada pela regulamentação estatal, uma abordagem que considere o papel das interacções sociais na formulação das normas de qualidade que regulam o sector, permitirá perceber a relação estreita estabelecida entre o Estado e a profissão na criação de mecanismos institucionais reguladores, de que são exemplo acabado as actuais Comissões de Vitivinicultura Regionais. Nesta óptica consideramos que a qualidade dos vinhos é essencialmente definida por meio de convenções de qualidade, as denominações de origem e outras, cuja origem traduz a interacção entre os actores envolvidos na fileira do produto e cuja institucionalização resulta da interligação entre o Estado e a movimentação profissional do sector. 
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� O “Symposium on Organizations and Ecomics” editado no Journal of Economics perspectives, 5(2), Spring, 1991, faz o ponto da situação do debate teórico neste campo. No domínio da aplicação destas teorias ao funcionamento das empresas, ver a síntese de Coriat e Weinstein (1995).


� Na teoria neoclássica, a racionalidade substantiva reflecte o comportamento dos indivíduos ao maximizarem uma ordenação de preferências no âmbito da Teoria da Utilidade e da sua aplicação aos modelos de Utilidade Esperada (Blaug, 1994: 323 e Rodrigo, 1992: 17-31).


� Favereau (1989: 227), define como Teoria Standard, tudo aquilo que em teoria económica se apoia na Teoria do Equilíbrio Geral walrasiana, seja pela sua validade formal ou pela sua interpretação analítica, o que corresponde, na prática, ao modelo neoclássico.


� Para uma compreensão mais aprofundada da TC ver: Salais e Thévenot (1986), os cadernos nº 29 e 30 do Centre d´Etudes de l´Emploi (CCEE, 1985 e 1987), Boltanski e Thévenot (1987) os nº 11 e 13 dos cadernos de Centre de Recherche en Epistémologie Appliquée, o número especial da Revue Economique 40 (2) e Orléan (1994).


� Se um produto agrícola, vinho por exemplo, for classificado em duas “qualidades”, VQPRD e vinho de mesa, cada uma delas pode ser considerada como um produto específico e tratado como tal pela teoria económica. A incerteza relativa ao produto genérico vinho é reduzida e confinada à variação possível dentro de cada categoria.
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